
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019 

 

 Aos 22 dias do mês de maio de 2019, nas dependências do Setor de Licitações e Contratos do 

Município de Agudo/RS, situado na Av. Tiradentes, nº 1625, o Prefeito Municipal Sr. Valério Vilí Trebien, 

nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, homologada em 17 de maio de 2019 e publicada na Imprensa Oficial do 

Município em 17 de maio de 2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa com preços mais 

vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. 

 Itens 09, 15, 16, 17, 18, 24, 33, 36, 54, 62, 63, 64, 75, 84, 90, 94 e 95: EDUARDO RITA BEM - 

EPP, com sede na Rua Irmão Francisco, nº 55, Sala 201, Bairro Humaita, Município de Porto Alegre/Rs, 

Cep: 90.240-120, representada nesse ato, por Proprietário, Sr. Eduardo Rita Bem, portador da cédula de 

identidade RG nº 5074152728 e CPF nº 018.789.330-60. 

 

1 – OBJETO 

 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos serviços especificados 

no Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019, quais sejam: 

Item Produto Marca Qtde V. Unit V. Total 

9 

Blocos de recados auto-adesivos removíveis, 

mínimo 100 folhas cada bloco, medidas mínimas 

38x50mm, cor laranja, pacote contendo 04 blocos 

Lyke 40 3,00 120,00 

15 

Caneta Marca Texto, material plástico, tipo ponta 

macia  chanfrada (aproximadamente 4mm) para 

destacar com traço grosso (4mm) ou sublinhar com 

traço fino (2mm), não recarregável, cor fluorescente 

amarela, boa resistência à luz. Composição: resina 

termoplástica, tinta à base de glicol, corante e água. 

Lyke 186 1,08 200,88 

16 

Caneta esferográfica, corpo sextavado, plástico 

transparente e orifício lateral, ponta em aço 

inoxidável e esfera de tungstênio escrita 1mm 

(média), certificação INMETRO, ponta fina, cx c/50 

unid., na cor azul. 

Bic 27 32,85 886,95 

17 

Caneta esferográfica, corpo sextavado, plástico 

transparente e orifício lateral, ponta em aço 

inoxidável e esfera de tungstênio escrita 1mm 

(média), certificação INMETRO, ponta fina, cx c/50 

unid., na cor preta 

Bic 5 32,85 164,25 

18 

Caneta esferográfica, corpo sextavado, plástico 

transparente e orifício lateral, ponta em aço 

inoxidável e esfera de tungstênio escrita 1mm 

(média), certificação INMETRO, ponta fina, cx c/50 

unid., na cor vermelha 

Bic 3 32,85 98,55 

24 

Cola branca, líquida para papéis, não tóxica, 

lavável, não inflamável base em PVA, uso escolar. 

Composição: acetato de polivilina. Frasco com 01Kg. 

Piratininga 35 9,39 328,65 

33 

Fita adesiva, estreita, grande, material polipropileno 

transparente, tipomonoface, medindo 12mmx40m, 

com alta adesão a qualquer superfície limpa. Pct com 

20 unid. cada. 

Neo 29 18,09 524,61 

36 
Fita para autenticadora Epson ERC -03 Dematech, 

caixa c/6 unid. 
Rm 6 60,50 363,00 

54 
Grampos p/ grampeador 26/6, cx c/ 5.000, cor 

dourada. 
Leonora 75 3,09 231,75 

62 Lápis preto, nº 02, nacional, cx c/ 144 und., Bic 30 65,00 1.950,00 



 

apontado, inteiro, sextavado. 

63 

Livro de ata, pautado sem margem – papel off-set de 

75gm², com 100 folhas numeradas, capa dura, cor 

preta, medidas aproximadas 22,0cmx33cm. 

Sd 34 11,99 407,66 

64 

Massa de modelar, macia, atóxica, que não manche 

as mãos, não endureça e possa ser reaproveitada. 

Composição: ceras, pigmentos e carga. Caixa de 90g 

com 06 cores, atóxica. 

Acrilex 505 2,90 1.464,50 

75 
Perfurador de folhas, tamanho médio. Capacidade 

de perfuração mínima de 35 folhas 
Lyke 15 23,14 347,10 

84 

Percevejo latonado, material arame e chapa de aço, 

dourado, tratamento superficial latonado, tamanho 9 

mm, características adicionais tratamento anti- 

ferrugem, cx com 100 unid. cada. 

Brw 50 2,39 119,50 

90 Pilha alcalina 9V Elgin 60 9,79 587,40 

94 Tesoura de inox, 22 cm, cabo ergométrico. Brw 13 19,00 247,00 

95 

Tesoura escolar, para uso de crianças, lâmina em 

aço inox mais resistente, ponta redonda, cabos em 

polipropileno, aproximadamente 13cm. Embalada em 

blister individual. 

Original 200 2,44 488,00 

   Total 8.529,80 

 

2 – VIGÊNCIA 

 A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 2.1 - Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º, do Decreto Municipal nº 41/2015, 

esse Município não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período 

de vigência, os serviços cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação 

específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 

condições. 

            2.2 - Conforme art. 2º, § 3º, letra “c” do Decreto Municipal n° 41/2015, a administração poderá não 

contratar, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.     

 

3 – CONTRATO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 3.1 - Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão celebradas Notas 

de Empenho específicas com as empresas, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 

5.8 

            3.1.1. As despesas correrão por conta das dotações seguintes orçamentárias: 

SECRETARIA DOTAÇÃO RECURSO 

Saúde 

2423 40 

2425 4500 

5074 4090 

2430 4502 

Infraestrutura, Obras, Serviços 

e Trânsito 
2555 001 

Educação e Desporto 

2442 031 

2443 1081 

2450 031 

5000 1081 

2449 020 

Administração e Gestão 2407 001 

Fazenda 2416 001 

Desenvolvimento Econômico, 2516 001 



 

Cultura e Turismo 2518 0001 

2522 0001 

Desenvolvimento Rural e 

Gestão Ambiental 
2529 0001 

Gabinete do Prefeito 2404 0001 

Desenvolvimento Social e 

Habitação 

2484 0001 

2485 1108 

7649 0001 

2488 1102 

7674 0001 

7675 1048 

 

4 – PREÇOS 

 Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços constam em 

documento específico, em anexo a essa Ata, sendo que estão relacionados no item 1. 

 

5 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 5.1 – As solicitações de fornecimento à contratada por parte da Contratante serão feitas por escrito, 

através de Ordens de Fornecimento. 

 5.2 – As Ordens de Fornecimento serão encaminhadas por meios eletrônicos, com uma antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias do dia marcado para o fornecimento. 

 5.3 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com o item 11 do Edital. 

 5.4 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) 

produto(s) desde que obedecidas as condições das Ordens de Fornecimento, conforme previsão do edital do 

Pregão Presencial que precedeu a formalização dessa Ata. 

 5.5 – Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas 

no contrato, deverão ser corrigidos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 5.6 – A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por 

inadimplemento. 

  

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 6.1 - O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

 a) quando a empresa vencedora não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de 

Preços; 

 b) quando a empresa vencedora não assinar a ata quando convocado para tal, sem justificativa 

aceitável; 

 c) quando a empresa vencedora não cumprir as Ordens de Serviços, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

 d) quando a empresa vencedora não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior 

ao praticado no mercado; 

 e) quando a empresa vencedora solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes 

de caso fortuito ou força maior; 

 6.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a 

“e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço da empresa vencedora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado. 

 

7- PENALIDADES 

7.1 - multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, sobre o valor total contratado, limitado este a 

10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 



 

7.2 - multa de 10 % (dez por cento) no caso de deixar de manter a proposta (recusa injustificada para 

contratar), sobre o valor estimado da contratação, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco anos). 

7.3 - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial da ata, sobre o valor não adimplido 

da ata, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 03 (três anos); 

7.4 - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total da ata, sobre o valor atualizado da 

ata, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco anos). 

7.5 - multa de 10 % (dez por cento) no caso de causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual, sobre o valor não adimplido da ata, cumulada com a pena de declaração de inidoneidade 

e suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco 

anos) 

7.6 - quando não corrigir deficiência quando solicitados pelo Contratante, será aplicada a multa de 

5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado. 

7.7 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

7.8 - Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes para com a Contratante.  

7.9 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.10 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

8 – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - O recebimento dos materiais será efetuado pelas Secretarias Municipais, através do requisitante 

responsável, na forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

8.2 - A fiscalização dos produtos entregues será efetuada pelas servidoras Nelci Dias e Marsoé 

Lisane Francesquet Hermes. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações 

exigidas anteriormente no edital, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 8.3 - As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Setor de Licitações e Contratos, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, 

quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 

 

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 9.1 - Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto da ata: 

 a) greve geral; 

 b) calamidade pública; 

 c) interrupção dos meios de transporte; 

 d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

 e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

 9.2 - Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

 9.3 - Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado ao Setor de Licitações e Contratos, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido 

este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

 

 



 

10 – FORO 

 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Agudo/RS. 

  

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada, na presença de duas testemunhas. 

 

Agudo, 22 de maio de 2019. 

 

 

 

  VALÉRIO VILÍ TREBIEN              EDUARDO RITA BEM 

         Prefeito Municipal                    Eduardo Rita Bem - EPP 

              Contratante               Contratada          

           

 

 

     ADEMIR KESSELER      TAMIRES SCALANTE DA CRUZ 

      CPF: 213.195.450-68                CPF: 025.014.380-19 

             Testemunha               Testemunha 
 

 


